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DILIGENCIA/PERICIA. REQUISITOS LEGAIS. REJEICAO
FUNDAMENTADA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTENCIA.

Cabe a autoridade julgadora determinar ou ndo a realizagao de diligéncias ou
pericias, podendo indeferir as que considerar prescindiveis. Incumbe ao
requerente, entre outros requisitos legais, expor adequadamente os motivos
que fundamentam o pedido. A rejeicdo fundamentada a pedido de diligéncia
ou pericia ndo caracteriza qualquer violagao do legitimo direito de defesa do
contribuinte, mormente porque todos os elementos que embasaram a
formalizagdo da exigéncia estdo perfeitamente identificados nos autos.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2002, 2003
SIGILO BANCARIO. VIOLACAO. INEXISTENCIA.

E licito ao Fisco requisitar dados bancarios, sem autorizagio judicial (art. 6°
da Lei Complementar 105/2001).

DEPOSITO BANCARIO. OMISSAO DE RECEITAS.

Configuram omissao de receita os valores creditados em conta de depdsito ou
de investimento mantida junto a institui¢do financeira, em relagao aos quais o
titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente intimado, ndo comprove,
mediante documentacdo habil e idonea, a origem dos recursos utilizados
nestas operacdes. O lancamento com base em presuncdo legal transfere o
onus da prova ao contribuinte em relacdo aos argumentos que tentem
descaracterizar a movimentagdo bancéaria detectada.

LUCRO ARBITRADO. PERCENTUAL DE ARBITRAMENTO.

O lucro arbitrado das empresas dedicadas ao comércio atacadista de carnes e
produtos de carne serd calculado com base na aliquota de 9,6%.
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 DILIGÊNCIA/PERÍCIA. REQUISITOS LEGAIS. REJEIÇÃO FUNDAMENTADA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA.
 Cabe à autoridade julgadora determinar ou não a realização de diligências ou perícias, podendo indeferir as que considerar prescindíveis. Incumbe ao requerente, entre outros requisitos legais, expor adequadamente os motivos que fundamentam o pedido. A rejeição fundamentada a pedido de diligência ou perícia não caracteriza qualquer violação do legitimo direito de defesa do contribuinte, mormente porque todos os elementos que embasaram a formalização da exigência estão perfeitamente identificados nos autos.
  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Ano-calendário: 2002, 2003
 SIGILO BANCÁRIO. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA.
 É lícito ao Fisco requisitar dados bancários, sem autorização judicial (art. 6o da Lei Complementar 105/2001).
 DEPÓSITO BANCÁRIO. OMISSÃO DE RECEITAS.
 Configuram omissão de receita os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nestas operações. O lançamento com base em presunção legal transfere o ônus da prova ao contribuinte em relação aos argumentos que tentem descaracterizar a movimentação bancária detectada.
 LUCRO ARBITRADO. PERCENTUAL DE ARBITRAMENTO.
 O lucro arbitrado das empresas dedicadas ao comércio atacadista de carnes e produtos de carne será calculado com base na alíquota de 9,6%.
  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Ano-calendário: 2002, 2003
 ATOS DOLOSOS PRATICADOS COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI. MULTA QUALIFICADA. SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA.
 Os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, respondendo solidariamente com o contribuinte pelo crédito tributário lançado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em NEGAR provimento aos recursos voluntários, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
 Documento assinado digitalmente.
 Marcelo Cuba Netto - Presidente.
 Documento assinado digitalmente.
 João Otávio Oppermann Thomé - Relator.
 Participaram do julgamento os Conselheiros: Marcelo Cuba Netto, João Otávio Oppermann Thomé, Luis Fabiano Alves Penteado, Roberto Caparroz de Almeida, João Carlos de Figueiredo Neto e Ester Marques Lins de Sousa.
 
  Trata-se de recursos voluntários interpostos pelo contribuinte e responsáveis tributários solidários identificados pela fiscalização como sócios de fato da STEAK INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA, contra o acórdão proferido pela 5ª Turma de Julgamento da DRJ/Rio de Janeiro-I, que concluiu pela procedência do lançamento de ofício efetuado.
O caso foi assim relatado pela autoridade a quo:
�O presente processo tem origem nos seguintes autos de infração, lavrados pela DRF-Vitória-ES em 20/08/2007: de Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica-IRPJ, de fls. 1322/1330, no valor de R$ 1.996.161,55; de Contribuição para o Programa de Integração Social-PIS, de fls. 1331/1339, no valor de R$ 553.626,98; de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido-CSLL, de fls. 1349/1357, no valor de R$ 919.872,67; e de Contribuição para Financiamento da Seguridade Social � COFINS de fl. 1340/1348, no valor de R$ 2.555.201,89, todos acrescidos da multa de ofício, no percentual de 150% e demais encargos moratórios.
O procedimento é decorrente de ação fiscal relativa aos exercícios de 2003 e 2004, anos-calendário de 2002 e 2003, que resultou em apuração de omissão de receitas, em todos os trimestres dos exercícios autuados, tendo em vista a falta de comprovação da origem de depósitos bancários verificados nas contas correntes de titularidade da interessada, conforme extratos bancários anexados às fls. 155/588 e relacionados no Termo de Intimação nº 05-247/2006 (fls. 592/651).
Enquadramento Legal para o IRPJ: arts. 27, inciso I, e 42 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e art.s 532 e 537 do Regulamento para o Imposto de Renda - RIR/1999, aprovado pelo Decreto nº 3.000 de 29 de março de 1999.
Arbitramento do lucro, na forma do disposto no inciso III do art. 530 do RIR/99, tendo em vista que mesmo após ter sido intimada, a interessada não apresentou os livros e documentos de sua escrituração relativamente ao período fiscalizado. O critério adotado foi o estabelecido no art. 532 do RIR/99, aplicando-se o percentual de arbitramento de 9,6%, equivalentes a 8% (constante do art 519 do RIR/99), majorado em 20%. A base de cálculo foram as receitas omitidas, apuradas segundo descrito no item anterior, não tendo sido descontadas quaisquer receitas declaradas nas DIPJs, tendo em vista a falta de apresentação de DCTFs dos anos-calendário autuados, O Relatório de Encerramento de fls. 1280/1321 esmiúça toda a ação fiscal, atribuindo responsabilidade solidária pelo crédito tributário apurado ao procurador Cleverson Ferreira Lima, e aos Senhores Edílson de Siqueira Varejão, Edílson de Siqueira Varejão Junior, Edmilson Siqueira Varejão Sobrinho, e Fábio Nascimento Varejão, por concluir serem os mesmos sócios de fato da interessada.
Foi lavrada representação fiscal para fins penais contra as pessoas físicas acima elencadas, consubstanciada pelo processo nº 15586.000468/2007-12, juntado ao presente, uma vez que os fatos apurados no decorrer da ação fiscal evidenciaram situação que, em tese, constituem crime conta a ordem tributária tipificado no art. 1º, incisos I e II, da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990.
Da Impugnação
Inconformada com o lançamento, a interessada apresentou, em 17/09/2007, as impugnações de fls. 1381/1397, 1398/1413, 1414/1428 e 1429/1445, respectivamente para os autos de infração de IRPJ, PIS, COFINS e CSLL, onde argüi a tempestividade e alega, em síntese, que:
O lançamento seria nulo, foi realizado mediante utilização de prova ilícita, ou seja, os dados de movimentação bancária da impugnante que teve seu sigilo bancário violado sem autorização judicial.
Transcrevendo parte do Relatório de Encerramento da Ação Fiscal, protesta que a Constituição Federal, em seu art. 5º, consagra, entre as garantias individuais, a do sigilo de dados e comunicações, que compreendem o direito ao segredo da movimentação bancária, que somente pode ser ultrapassado mediante ordem judicial.
Protesta que a Lei Complementar 105/2001, além de estar submetida a controle de constitucionalidade do Supremo Tribunal Federal, não invalidou a orientação jurisprudencial, uma vez que o fundamento de tal jurisprudência é constitucional, não podendo ser arredado por norma de lei complementar.
Prossegue protestando contra a falta de razoabilidade e proporcionalidade do arbitramento realizado, por ser inconcebível afirmar que a atividade de abate de gado bovino para revenda resulte em lucro líquido de 9,6% da receita bruta, afirmando que os balanços dos frigoríficos nacionais apontam lucratividade ao redor de 1% a 2% da receita bruta.
Afirma ainda que não foi verificado se todos os depósitos informados mediante violação do sigilo bancário seriam tributáveis, transcrevendo a súmula 182 do Tribunal federal de Recursos e texto do Prof. Ives Gandra da Silva Martins para protestar que não houve por parte da fiscalização o cuidado em verificar, na movimentação bancária informada, os fatos que corresponderiam a transferências entre contas que não correspondem a aquisição de disponibilidade econômica de renda.
Encerra rogando a revisão do lançamento para ficar restrito ao valor do tributo declarado.
Foram apresentadas ainda, às fls. 1446/1470, 1477/1500, 1503/1527 e 1530/1554, petições onde, respectivamente dos Srs. Edílson de Siqueira Varejão, Edílson de Siqueira Varejão Junior, Edmilson Siqueira Varejão Sobrinho, e Fábio Nascimento Varejão, responsabilizados solidariamente pelo crédito tributário objeto do presente processo, impugnam tal responsabilidade, todos transcrevendo o item �6.10- Conclusões� do Relatório de Encerramento da Ação Fiscal, e alegando, em síntese:
Que a sujeição passiva depende de expressa reserva legal e que as normas legais apontadas pela autuação não fundamentam a sua responsabilidade, uma vez que:
Os arts. 121, II e 128 do CTN não tem verdadeiro fundamento legal por serem normas gerais que guiam a edição de outras normas, ou seja, não definem o responsável ou atribuem responsabilidade, apenas autorizam que outra lei venha a estabelecer situações objetivas em que terceiro, não contribuinte natural, fique sujeito ao cumprimento da obrigação tributária como substituto ou responsável; 
O art. 129 não define responsabilidade de terceiro, referindo-se apenas a aspecto temporal; e, O fato imputado não preenche a hipótese ou pressuposto fático de incidência do art. 135 do CTN , pois os defendentes não são ou jamais foram diretores, gerentes ou representantes legais da autuada STEAK Indústria e Comércio de Carnes Ltda.
Completa que o § 5º do art. 42 da Lei nº 9.430/1996 (acrescentado pela Lei nº 10.637/2002), permite expressamente, quando provada a confusão patrimonial ou interposição de pessoas, que o lançamento seja feito contra o verdadeiro detentor da responsabilidade ou renda; e que o art. 124, I, do CTN quando demonstrado interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação tributária.
Supondo que os responsáveis solidários fossem até hoje sócios da Frimacal, esse fato não acarretaria sua responsabilidade pelas obrigações da autuada, Steak, uma vez que não há confusão patrimonial ou de interposição da pessoa do defendente ou da Frimacal com a Steak, não existindo qualquer vinculação com as receitas auferidas por esta.
Afirmam que eram sócios da FRIMACAL, empresa industrial e familiar que paralisou suas atividades em fins de 1997, que Edílson de Siqueira Varejão, que era o principal sócio, recebeu a propriedade do imóvel industrial que pertencia à empresa, deixando a sua posse com ela. Sendo esse estabelecimento industrial sucessivamente alugado, ficando uma parte do imóvel, compreendendo escritório, sendo usado pelos sócios da anterior proprietária.
A Frimacal alugou esse imóvel sucessivamente para os frigoríficos Morada do Sol, Margem e Steak, sendo este último representado por Cleverson Lima.
Destaca que a circularização ou rastreamento da movimentação dos recursos encontrados em contas de depósito da Steak evidenciou que os responsáveis solidários não foram beneficiários das receitas auferidas pela mesma, conforme item 2.15 do Relatório de Encerramento da Ação Fiscal que transcreve.
Protesta que o fato de uma empresa emitir nota fiscal indicando como compradora de mercadoria destinada àquela a Frimacal, e não a Steak, está muito longe de provar confusão patrimonial das sociedades.
Concluem que não existe fundamento legal para responsabilização dos defendentes, uma vez que os mesmos nunca foram administradores da Steak, nem foi demonstrado, ou sequer afirmado, que tenham sido beneficiários dos recursos que transitam pelas contas bancárias cujos depósitos foram considerados receita omitida.
Encerra requerendo diligência, para verificação das datas de inscrições fiscais federais dos estabelecimentos ou filiais das empresas Frigorífico Morada do Sol Ltda. e Frigorífico Margem Ltda.
Especificamente o Sr Edílson Siqueira Varejão ainda manifestou que o modesto valor do aluguel do imóvel se justificaria em razão do setor estar a tempo atravessando grave crise, com diversos frigoríficos � que elenca - paralisando suas atividades, tornando inviável a sua venda naquela conjuntura.
Afirma que em razão de inadimplemento, a Steak foi despejada do imóvel através da ação de despejo nº 012.05.001975-6 (1936/05) proposta pela Frimacal.
Quanto ao uso da logomarca da Frimacal, não existiu autorização para sua utilização, enfatizando que no comércio de carne verde ou resfriada, em atacado, a marca não possui relevância ou importância econômica.
Confirma que realizou, como pecuarista, venda de gado para a Steak, não constituindo este fato pressuposto para sua responsabilização por obrigações tributárias da compradora.
Protesta que inexiste lei, doutrina ou jurisprudência que considere o locador responsável solidário do locatário, ou o titular de logomarca responsável solidário de quem faz uso dela, ou ainda que vendedor de matéria prima seja responsável tributário do adquirente.
Especificamente o Sr Edílson Siqueira Varejão Junior ainda manifestou que a ele se imputa o fato de ter outorgado procuração a advogados em 07 de abril de 2000 para representação judicial da Frimacal, na qualidade de sócio gerente da mesma (fl. 1220), admitindo que o fez não se dando conta de que a procuração pudesse conter erros, mas que, ainda que este fato pudesse demonstrar sua ligação com a Frimacal, seria esta irrelevante, pois a obrigação tributária lançada não cabe a essa empresa, vez que o locador não é responsável pelas obrigações da locatária.
Especificamente o Sr Edmilson Siqueira Varejão Sobrinho ainda manifestou que contra ele se imputava o fato de ter seu nome figurado em uma ficha de cadastro bancário da Steak (fls. 156) e haver assinado diversos cheques como procurador de tal empresa, que ao final conclui não serem fatos suficientes, segundo a lei, a doutrina e a jurisprudência, para imputar-lhe a condição de responsável pelas obrigações tributárias da Steak.
Quanto à ficha cadastral do Banco Safra, alerta que o documento é datilografado e sem assinatura, podendo ter ocorrido abuso do uso de seu nome, com finalidade de valorização cadastral.
Quanto à assinatura de alguns cheques, frisou que foram apenas trinta, justificando que, em razão da vizinhança de escritórios e da sua relação de conhecimento pessoal, o Sr Cleverson solicitou-lhe que, em suas eventuais ausências, assinasse os cheques bancários, que seriam preparados pelo setor financeiro da empresa, para isso fazendo-lhe substabelecimento, com reservas, de seus poderes de procurador da Steak.
Especificamente o Sr Fabio Nascimento Varejão ainda manifestou que a ele se imputa o fato de ter praticado um ato de representação da Frimacal: a assinatura de carta de preposição para representação em reclamação trabalhista, em 24 de janeiro de 2000 (fl. 1219).
Justificou tratar-se de reclamação trabalhista instaurada em 1999 e que o advogado que preparou o termo de preposição não se deu conta do fato de que a defendente não mais era representante legal da sociedade. Porém, tratando-se de documento elaborado por advogado e como do ponto de vista da legislação trabalhista, poderia ser responsabilizado pela demanda, assinou o termo.
Porém, ainda que este fato pudesse demonstrar sua ligação com a Frimacal, seria esta irrelevante, pois a obrigação tributária lançada não cabe a essa empresa, vez que o locador não é responsável pelas obrigações da locatária. 
Prossegue afirmando que o depoimento do Sr Carlos Favoretti (fl. 1016) é inconsistente, contendo vários equívocos, inclusive quanto às datas dos sucessivos arrendamentos da indústria para terceiros.
Protesta que é falsa a afirmativa de ser ele sócio de fato da Steak, afirmativa esta gratuita e desprovida de provas.
Não havendo previsão de produção de provas orais no processo administrativo tributário, o depoimento do Sr Carlos Favoretti não passa de uma �declaração� a qual não prova o fato declarado, conforme explicitado no art. 368 do Código de Processo Civil.
Não houve manifestação do procurador da interessada, Sr Cleverson Ferreira Lima.
(...)�
A 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro � DRJ/RJOI afastou a preliminar de nulidade do lançamento por suposta utilização de prova ilícita (movimentação bancária), indeferiu (considerou não formulado) o pedido de diligência, e, no mérito, manteve integralmente o lançamento efetuado, bem como a responsabilidade tributária solidária das pessoas físicas apontadas pela fiscalização. O Acórdão no 12-19.890, fls. 1578 a 1589, possui a seguinte ementa:
 �Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica � IRPJ
Ano-calendário: 2002, 2003
QUEBRA DO SIGILO TRIBUTÁRIO. 
A utilização de informações colhidas junto a instituições bancárias está respaldada na Lei Complementar n.º 105/2001, vigente à época do lançamento. Questões quanto à inconstitucionalidade do dispositivo legal citado não podem ser oponíveis nesta esfera administrativa, pois extrapolam a sua competência.
OMISSÃO DE RECEITA. DEPÓSITO BANCÁRIO. PRESUNÇÃO LEGAL.
A Lei n.º 9.430/1996 autoriza a presunção de omissão de receitas a partir da existência de créditos bancários de origem não comprovada. 
LUCRO ARBITRADO. PERCENTUAL DE ARBITRAMENTO.
O Lucro Arbitrado das empresas dedicadas ao comércio atacadista de carnes e produtos de carne será calculado com base na alíquota de 9,6%, resultante da aplicação do percentual de 8%, constante do art. 15 da Lei nº 9.249/1995, acrescido de 20%, por força do art. 16 do mesmo diploma legal.
SOLIDARIEDADE TRIBUTÁRIA. CABIMENTO. INTERPOSIÇÃO DE PESSOAS.
É cabível a responsabilização solidária dos sócios de fato da empresa autuada quando constatado o expediente de ocultá-las, por meio de interposição de pessoas.
Assunto: Outros Tributos ou Contribuições
Ano-calendário: 2002, 2003
LANÇAMENTO REFLEXO.
Aplica-se aos lançamentos denominados decorrentes ou reflexos o decidido sobre o lançamento que lhes deu origem, por terem suporte fático comum.�
Cientificados desta decisão, e com ela inconformados, a contribuinte e os Srs. Edílson de Siqueira Varejão, Edílson de Siqueira Varejão Junior, Edmilson Siqueira Varejão Sobrinho, e Fábio Nascimento Varejão, apontados como responsáveis pelo crédito tributário lançado, interpuseram recursos voluntários, nos quais reprisaram os argumentos expostos por ocasião das iniciais. Os quatro responsáveis acrescentaram ainda o pedido de nulidade da decisão recorrida por cerceamento do direito de defesa, em razão do indeferimento da diligência solicitada, equivocadamente tratada como pedido de perícia desacompanhado de quesitação e indicação de assistente técnico.
Na sessão de 6 de novembro de 2012, por meio da Resolução 1102-000.122, o julgamento do recurso foi sobrestado em razão do disposto nos §§ 1º e 2o do art. 62-A do Regimento Interno do CARF, e da discussão pelo STF a respeito da possibilidade da quebra de sigilo bancário sem autorização judicial. Com a revogação dos citados dispositivos regimentais, o processo retorna à pauta de julgamento.
É o relatório.

 Conselheiro João Otávio Oppermann Thomé
Os recursos são tempestivos e preenchem os requisitos de admissibilidade, deles tomo conhecimento.
Pedido de diligência e cerceamento do direito de defesa
Os recorrentes Edílson de Siqueira Varejão, Edílson de Siqueira Varejão Junior, Edmilson Siqueira Varejão Sobrinho, e Fábio Nascimento Varejão demandam a nulidade da decisão recorrida por cerceamento do direito de defesa, por ter sido indeferida a diligência solicitada, ao equivocado fundamento de que se trataria de pedido de perícia desacompanhado de quesitação e indicação de assistente técnico.
Alternativamente, requerem sejam os autos baixados à primeira instância para a realização dessa diligência, que visaria a provar que a indústria FRIMACAL paralisou suas atividades e que foi arrendada sucessivamente a dois grandes grupos da indústria frigorífica do país, o que desmentiria a falsa impressão, que a autuação pretende passar, de que a operação do FRIMACAL tivesse sido transferida diretamente para a STEAK como planejamento tributário ilícito.
De pronto, não verifico qualquer causa de nulidade na decisão a quo por este alegado motivo.
Cediço que, nos termos do Decreto no 70.235/72 � PAF, a autoridade julgadora possui competência para determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de diligências ou perícias, podendo indeferir as que considerar prescindíveis ou impraticáveis.
E, no caso de diligência ou perícia solicitada pela parte, incumbe a ela, entre outros requisitos, expor de forma clara as razões que a justificariam, o que, pelo teor das impugnações apresentadas, não restou demonstrado.
De fato, somente no último parágrafo de cada uma das impugnações apresentadas, é feita menção à diligência solicitada, cujo conteúdo seria tão somente verificar �as datas das inscrições fiscais federais dos estabelecimentos ou filiais das empresas �Frigorifico Morada do Sol Ltda.� e �Frigorifico MARGEN Ltda.�, no endereço Rodovia José Sette, km 12, Porto de Cariacica, Município de Cariacica, ES, CEP 29157-405, e eventuais baixas�, sem uma exposição clara do que se pretendia provar com a referida informação.
A consequência da não exposição dos motivos que justificam o pedido é, nos termos do PAF, considerá-lo �não formulado�. Foi o que fez a autoridade julgadora de primeira instância, consoante o seguinte excerto do voto, ao pronunciar-se sobre o pedido:
�Portanto, em razão de não ter os impugnantes exposto os motivos que justifiquem tal pedido de diligência ou perícia, não terem formulado os quesitos referentes aos exames desejados e nem indicado o nome, endereço e qualificação profissional de seu perito, na forma exigida pelo artigo acima transcrito, considero não formulado o pedido de diligência/perícia por não atender aos requisitos legais.�
De qualquer sorte, pelo quanto contido no voto proferido por aquela autoridade, e considerando o teor da acusação fiscal, pode-se concluir que o conjunto e robustez dos fatos coletados para suportar a imputação de solidariedade aos sócios de fato prescinde da referida diligência solicitada, conforme se demonstrará adiante.
Portanto, justificado o indeferimento da diligência pela autoridade julgadora a quo, indefiro também o pedido em questão, por considerá-la desnecessária.

Argumentos contra o lançamento
A recorrente STEAK INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA requer o cancelamento do lançamento, em síntese, pelos seguintes motivos: (i) por estar fundamentada sobre prova ilícita (informações sobre pretensa movimentação bancária, obtidas sem autorização judicial); (ii) por ter sido realizado mediante arbitramento completamente divorciado da efetiva lucratividade da atividade da empresa autuada (abate de gado bovino e comercialização dos derivados da matança animal); (iii) por ter sido realizado sobre a totalidade de suposta movimentação bancária sem levar em conta a real natureza dos lançamentos realizados, sem prejuízo da manutenção do tributo declarado e não pago.
Com relação ao primeiro argumento (suposta ilicitude da prova obtida sem autorização judicial), cumpre observar que a Lei Complementar 105/2001 expressamente revogou o art. 38, da Lei n° 4.595, de 1964 (sobre o qual erigiu-se a jurisprudência anterior, no sentido de que somente por meio de autorização judicial poderia a administração tributária obter acesso às informações bancárias dos contribuintes), e estabeleceu os procedimentos administrativos concernentes à requisição, acesso e uso daquelas informações, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, independentemente de ordem judicial.
Não se verificando (e tampouco tendo a recorrente indicado haver) qualquer falha com relação ao procedimento descrito na referida lei complementar e legislação correlata, deve-se concluir pela regularidade da obtenção dos extratos bancários diretamente das instituições financeiras, sendo despiscienda a autorização judicial para tanto.
A jurisprudência do CARF é uníssona a este respeito, conforme se verifica nos precedentes a seguir colacionados:
Acórdão 101-95.488, relatora Sandra Faroni, sessão de 27 de abril de 2006:
SIGILO BANCÁRIO. VIOLAÇÃO. É lícito ao Fisco requisitar dados bancários, sem autorização judicial (art. 6o da Lei Complementar 105/2001).
Acórdão 103-23.632, relator Antonio Bezerra Neto, sessão de 17 de dezembro de 2008:
QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO VIA ADMINISTRATIVA - ACESSO ÀS INFORMAÇÕES BANCÁRIAS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL - É lícito ao fisco, mormente após a edição da Lei Complementar n°. 105, de 2001, examinar informações relativas ao contribuinte, constantes de documentos, livros e registros de instituições financeiras e de entidades a elas equiparadas, inclusive os referentes a contas de depósitos e de aplicações financeiras, quando houver procedimento de fiscalização em curso e tais exames forem considerados indispensáveis, independentemente de autorização judicial. A teor do que dispõe o art. 144, § 1° do Código Tributário Nacional, as leis tributárias procedimentais ou formais têm aplicação imediata, ao passo que as leis de natureza material só alcançam fatos geradores ocorridos durante a sua vigência. Norma que permite a utilização de informações bancárias para fins de apuração e constituição de crédito tributário, por envergar natureza procedimental, tem aplicação imediata, alcançando mesmo fatos pretéritos.
Acórdão 105-17.212, relator Alexandre Antonio Alkmim Teixeira, sessão de 17 de setembro de 2008:
REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÃO FINANCEIRA - SIGILO BANCÁRIO E SIGILO FISCAL - Desatendidas as intimações e reintimações da fiscalização para apresentação dos extratos de movimentação bancário do contribuinte, podem esses ser diretamente requisitados à Instituição Financeira, sem que isto implique em quebra de sigilo bancário, nos termo da Lei complementar n°. 105/2001. As informações albergadas pelo sigilo bancário objeto de fiscalização sujeitam-se, igualmente, ao sigilo fiscal.
Acórdão 108-09.692, relator Irineu Bianchi, sessão de 14 de agosto de 2008:
SIGILO BANCÁRIO - As informações bancárias obtidas regularmente e usadas reservadamente, no processo, pelos agentes do Fisco, não caracterizam violação do sigilo bancário.
Acórdão CSRF/04-00.456, relator Alexandre Andrade Lima da Fonte Filho, sessão de 13 de dezembro de 2006:
SIGILO BANCÁRIO - Os agentes do Físico podem ter acesso a informações sobre a movimentação financeira dos contribuintes sem que isso se constitua violação do sigilo bancário, eis que se trata de exceção expressamente prevista em lei.
Nestes termos, e considerando-se ainda o quanto disposto na Súmula CARF no 2, no sentido de falecer competência ao julgador administrativo para apreciar alegações de inconstitucionalidade de lei, é de ser rejeitado o argumento a respeito da suposta ilicitude das provas.
Com relação ao segundo argumento (arbitramento divorciado da efetiva lucratividade da atividade da empresa autuada), destaque-se, em primeiro lugar, ser inconteste o fato de que a fiscalizada não apresentou os seus livros contábeis/fiscais, o que justificou o arbitramento em questão.
Os percentuais de arbitramento, por sua vez, são expressamente estabelecidos por lei, da qual não se pode afastar, sob hipótese alguma, o julgador administrativo.
Os arts. 15 e 16 da Lei nº 9.249/1995 determinam que a base de cálculo do imposto, no lucro arbitrado, deve ser calculada, regra geral, mediante a aplicação do percentual de 9,6% sobre a receita bruta. Não se enquadrando a atividade da fiscalizada em nenhuma das hipóteses de aplicação de alíquotas diferenciadas previstas naquele artigo, correto o percentual utilizado pelo fisco.
Com relação ao terceiro argumento (arbitramento realizado sobre a totalidade da movimentação bancária sem levar em conta a real natureza dos lançamentos realizados, e sem prejuízo da manutenção do tributo declarado e não pago), igualmente sem procedência o argumento.
Consoante registrou o fisco no relatório que acompanha os autos de infração, do montante dos depósitos bancários, foram �deduzidos os cheques devolvidos, transferências para contas de mesma titularidade, redução de saldo devedor, empréstimos e financiamentos e resgates de aplicações financeiras� (fls. 1302). Por seu turno, em nenhum momento a recorrente apresentou qualquer comprovação acerca da origem dos depósitos acerca dos quais foi intimada, nem tampouco apontou um único depósito bancário que o fisco teria inadvertidamente deixado de desconsiderar, na apuração do montante da receita omitida, a partir dos parâmetros referidos.
Nos termos do art. 42 da Lei 9.430/1996, os depósitos bancários de origem não comprovada caracterizam omissão de receita. Trata-se de presunção legal, que tem o condão de transferir ao contribuinte o ônus de elidir a imputação, mediante a comprovação da origem dos recursos. Afora as exclusões anteriormente mencionadas (transferências entre contas, etc), não cabe ao fisco averiguar �a real natureza dos lançamentos�, mas sim ao contribuinte fazê-lo, e este, devidamente intimado a respeito, nada fez.
Ademais, a menção da recorrente à manutenção do tributo �declarado e não pago� não faz muito sentido, levando-se em conta ser inconteste o fato de que a recorrente não entregou nenhuma DCTF relativa aos quatro trimestres dos anos-calendário de 2002 e 2003, e tampouco efetuou qualquer recolhimento de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, relativos aos períodos de apuração citados.
A receita bruta foi, portanto, corretamente aferida pela fiscalização a partir da constatação de depósitos bancários cuja origem não foi comprovada. E sobre a receita assim apurada, corretamente fez incidir os tributos devidos.

Responsabilidade tributária
O fisco imputou responsabilidade ao procurador da fiscalizada (Cleverson Ferreira Lima) e a quatro pessoas de sobrenome Varejão que identificou como sócios de fato da fiscalizada.
O Sr. Cleverson Ferreira Lima, conforme visto, em nenhum momento contestou a imputação que lhe foi feita.
Já os Srs. Edílson de Siqueira Varejão, Edílson de Siqueira Varejão Junior, Edmilson Siqueira Varejão Sobrinho, e Fábio Nascimento Varejão, contestam a imputação de responsabilidade, argumentando, em síntese, que nunca foram sócios, gerentes ou administradores da STEAK, nem tampouco foram beneficiários das receitas auferidas pela mesma, e aduzindo, ainda, os seguintes argumentos pelos quais entendem não lhes caberia a imputação fiscal: (i) não teria havido autorização para a utilização da logomarca da FRIMACAL pela STEAK; (ii) de qualquer sorte, no comércio de carne verde ou resfriada, em atacado, a marca não possuiria relevância ou importância econômica; (iii) o modesto valor do aluguel do imóvel da FRIMACAL à STEAK se justificaria em razão do setor estar a tempo atravessando grave crise; (iv) inexiste lei que considere o locador responsável solidário do locatário, ou o titular de logomarca responsável solidário de quem faz uso dela; (v) existência de possíveis erros ou imprecisões em procurações outorgadas; (vi) existência de possível inautenticidade de assinatura em ficha cadastral bancária, podendo tratar-se de abuso ou uso indevido de nome; (vii) algumas das informações prestadas em depoimentos são falsas ou incorretas; (viii) inexistência de previsão de produção de provas orais no processo administrativo.
Contudo, a despeito dos argumentos específicos apresentados por cada um deles, e da solicitação da diligência feita por todos, cujo objetivo seria confirmar o sucessivo arrendamento da Frimacal, após a paralisação de suas atividades, para �dois grandes grupos da indústria frigorífica do país�, o fato é que o conjunto probatório trazido aos autos pela fiscalização é suficientemente robusto para corroborar a imputação que lhes foi feita, sendo de se ressaltar que não há qualquer limitação, excetuando a hipótese de prova ilícita (que não é o caso), quanto à natureza das provas de que se pode valer o fisco para construir a acusação.
Neste sentido, verifica-se pelo relatório fiscal que foi empreendida minuciosa investigação, que incluiu depoimentos e diligências junto ao próprio procurador da fiscalizada e seus sócios de fato, a terceiros pessoas físicas (responsável pelo escritório de contabilidade que providenciou o registro da fiscalizada, responsável pelo escritório que fazia a contabilidade da Frimacal, sócios da Frimacal, empregados da Frimacal e da Steak) e jurídicas (clientes da fiscalizada), além de ofícios à Junta Comercial e ao Ministério do Trabalho, entre outras providências.
No item 6 do seu relatório (�Análise e identificação dos responsáveis tributários�), o fisco faz uma minuciosa exposição dos fatos que ensejam a tentativa dos acusados de frustrar completamente a possibilidade de realização dos créditos tributários que seriam devidos ao erário, por meio da interposição de terceiras pessoas nos quadros societários da Frimacal e da fiscalizada, de modo a ocultar a verdadeira participação das pessoas antes citadas.
Faço apenas um brevíssimo resumo de alguns dos principais pontos elencados pelo fisco no seu minucioso trabalho.
A ação fiscal demonstrou que, em 05/12/1997, o Sr. Edmilson Siqueira Varejão Sobrinho saiu do quadro societário da FRIMACAL, transferindo a totalidade de suas quotas para o Sr. Geraldo Mendes Soares.
O fisco apurou, contudo, que o Sr. Geraldo Mendes Soares, apesar de ter ingressado no quadro societário da FRIMACAL com um capital de R$ 188.009,00, continuou a exercer a sua atividade de vidraceiro, recebendo remuneração inferior a R$ 407,00 no período de 1995 a 2006.
A ação fiscal demonstrou ainda que, em 27/07/1999, foi registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo (JCEES) a empresa OBERON PARTICIPAÇÕES LTDA, com capital social de R$ 1.000,00 (um mil reais), cujo quadro societário é composto por duas empresas estrangeiras, com sede no paraíso fiscal de �Commonwealth of Bahamas�: a PROGRESSIVE INVESTMENT MANAGEMENT LTD e a PROFESSIONAL PARTNERS INVESTMENTS LTD. A OBERON e suas duas sócias têm como procurador o Sr. Cleverson Ferreira Lima, única pessoa física a constar da documentação de criação dessa empresa.
Em 19/08/1999, conforme registro na JCEES, foi criada a empresa STEAK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES LTDA, sendo seus sócios: a OBERON PARTICIPAÇÕES LTDA, com 99% do capital social, e a PROGRESSIVE INVESTMENT MANAGEMENT LTD, com 1% do capital social.
A OBERON participou, portanto, da constituição da STEAK, tendo supostamente integralizado um capital de R$ 9.900,00.
O próprio Sr. Cleverson Ferreira Lima, contudo, afirmou à fiscalização em depoimento �que nunca recebeu determinações dos investidores estrangeiros de como administrar os negócios da empresa e que não foram aportados recursos na Steak pelos investidores estrangeiros�.
A STEAK foi criada com sede no mesmo endereço da FRIMACAL, baseada num contrato de locação em que consta como LOCADOR e PROPRIETÁRIO do imóvel a FRIMACAL, e assinado em 01/08/1999 pelo Sr. Edilson Siqueira Varejão (conforme reconhecimento de firma efetuado por Cartório), como representante legal da FRIMACAL. Ocorre que o referido Sr. ter-se-ia retirado do quadro societário da FRIMACAL ainda em 05/12/1997, de acordo com a ata da Assembléia Geral Extraordinária da empresa FRIMACAL registrada na JCEES em 13/01/1998.
Além disto, o fisco demonstrou que o valor do aluguel fixado foi absolutamente irrisório, representando menos de 0,1% do valor da avaliação do imóvel, isto sem levar em conta, ainda, todo o maquinário lá instalado e que era utilizado pela fiscalizada.
Em 23/11/1999, a empresa OBERON passou a integrar também o quadro societário da FRIMACAL, tendo adquirido todas as quotas dos demais sócios de fato e de direito Fábio Nascimento Varejão e Edilson Siqueira Varejão Júnior.
Contudo, aqui também o fisco demonstrou a prática de atos em tudo incompatíveis com a suposta saída desses sócios do quadro societário da FRIMACAL, por exemplo:
- em 24/01/2000, o Sr. Fábio Nascimento Varejão, na qualidade de representante legal da FRIMACAL, foi nomeado preposto para representá-la em ação trabalhista;
- em 07/04/2000, na qualidade de sócio-gerente da FRIMACAL, o Sr. Edilson Siqueira Varejão Júnior assinou procuração constituindo procuradores para representá-la judicialmente em outra ação trabalhista.
Embora a partir da entrada da OBERON no quadro societário da FRIMACAL, esta última tenha tido o seu endereço alterado (conforme alteração contratual), o fato é que o endereço mencionado em ambos os documentos acima referidos ainda é o mesmo (anterior à citada alteração contratual), e que também é o endereço da fiscalizada STEAK.
Em 08/05/2001, a OBERON, representada por seu procurador, Sr. Cleverson Ferreira Lima, passou a exercer a gerência da FRIMACAL.
Em 22/01/2002, a OBERON saiu do quadro societário, transferindo a totalidade de suas quotas para o Sr. Carlos Alves Sobrinho, que passaria a exercer a gerência da FRIMACAL.
O Sr. Carlos Alves Sobrinho, contudo, foi identificado em depoimento como sendo motorista do Sr. Edilson Siqueira Varejão. Além disto, segundo informações do Ministério do Trabalho, seguiu trabalhando nesta profissão, no período de 1997 a 2007, percebendo remuneração na faixa de R$ 435,00 até R$ 1.000,00.
Em 07/07/2005, o Sr. Carlos Alves Sobrinho saiu do quadro societário da FRIMACAL, transferindo a totalidade de suas quotas para o Sr. Carlos Alberis Favoretti.
Contudo, o Sr. Carlos Alberis Favoretti, em depoimento ao fisco, afirmou ter sido incluído no quadro societário da FRIMACAL contra sua vontade, e que fora ludibriado pelo Sr. Fábio Nascimento Varejão.
Em síntese, diante das sucessivas transferências do controle societário da FRIMACAL a pessoas que demonstraram não ter nenhuma condição (ou, em alguns casos, sequer conhecimento) de assumir a condição de sócios desta empresa, com a evidente finalidade de ocultar os verdadeiros sócios, e de tudo o mais que foi apurado no curso da fiscalização, não se há de discordar do fisco, quando concluiu que:
�Os Srs. Edilson Siqueira Varejão, Fábio Nascimento Varejão, Edmilson Siqueira Varejão Sobrinho e Edilson Siqueira Varejão Júnior retiraram-se formalmente do quadro societário da FRIMACAL fazendo, em tese, uso das pessoas fisicas e jurídicas interpostas acima identificadas. Portanto, constituem-se, até hoje, nos verdadeiros sócios da FRIMACAL.
A STEAK passou a utilizar o parque industrial e a marca FRIMACAL, mediante utilização da interposta pessoa OBERON, com o objetivo de blindar os verdadeiros proprietários da empresa de eventuais execuções fiscais. Conseqüentemente, os sócios de fato da STEAK são os mesmos da FRIMACAL, que se encontra inativa desde 09/2000.�
De se destacar, ainda, que a utilização da logomarca FRIMACAL pela STEAK foi confirmada por diversas fontes, inclusive clientes e o próprio procurador da fiscalizada Cleverson Ferreira Lima, além de não ter sido infirmada nem mesmo pelas próprias alegações recursais manejadas.
Ficou evidenciado, consoante o brevíssimo resumo acima feito, em diversos casos, a prática de atos de gestão por parte das pessoas identificadas pelo fisco como responsáveis solidários em datas posteriores à sua retirada formal do quadro societário da empresa FRIMACAL, como no caso do contrato de locação firmado pelo Sr. Edilson Siqueira Varejão, pelo qual, por valor absolutamente descolado da realidade, foi locado à fiscalizada o imóvel no qual estava instalado o parque industrial da FRIMACAL, com todo o seu maquinário.
Incontestável, portanto, a utilização, pela fiscalizada, do parque industrial e da marca FRIMACAL, sendo irrelevante e desnecessária, neste contexto, a realização da reclamada diligência, com vistas a uma possível confirmação do alegado arrendamento da FRIMACAL a outras empresas, como forma de desconstituir, nos termos da defesa apresentada, a �falsa impressão, que a autuação pretende passar, de que a operação do FRIMACAL tivesse sido transferida diretamente para a STEAK como planejamento tributário ilícito.�
Acrescente-se, ainda, no caso específico do Sr. Edmilson de Siqueira Varejão Sobrinho, a circunstância de este ter efetuado atividade de gerência direta da própria fiscalizada, por força de procuração em que o Sr. Cleverson Ferreira Lima lhe substabeleceu todos os poderes para a gerência da OBERON, sócia majoritária da autuada. Além disto, o Sr. Edmilson também assinou diversos cheques emitidos pela fiscalizada, fato que não foi infirmado pelo mesmo (na verdade, foi por ele confirmado, alegando tratar-se de favor prestado ao Sr. Cleverson), a despeito de uma alegação genérica de que poderia não ser autêntica sua rubrica nos cartões de assinatura dos bancos Safra e Bradesco, nos quais ele consta como diretor da OBERON.
Diante de todo o contexto exposto nos autos, e acima resumido, restam sem qualquer suporte as alegações manejadas pelos recorrentes.
Ainda que a fiscalização não tenha logrado obter prova cabal do benefício direto e imediato, por parte das pessoas físicas nominadas responsáveis, dos recursos financeiros administrados pela fiscalizada (circunstância esta que, salvo melhor juízo, fez com que o fisco não fizesse referência ao art. 124 do CTN � nada obstante entenda este relator, e significativa jurisprudência desta Casa, que as demais circunstâncias aqui relatadas também permitiriam o enquadramento dos fatos ao referido dispositivo, que trata do interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal), não há dúvidas de que, por trás das pessoas físicas e jurídicas interpostas em seu quadro societário e gerencial, a propriedade e administração da empresa sempre esteve a cargo daquelas primeiras.
O fisco imputou às pessoas físicas antes referidas a responsabilidade solidária, com amparo, entre outros, no art. 135 do CTN.
O art. 135 do CTN possui a seguinte redação:
�Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.�
Na literalidade do referido dispositivo, poder-se-ia inferir que a responsabilidade nele tratada seria exclusivamente pessoal, recaindo o ônus tributário integral e unicamente sobre as pessoas nele arroladas, em substituição ao contribuinte original. Entretanto, a doutrina e a jurisprudência vêm apresentando entendimentos diversos sobre a melhor interpretação do dispositivo, dividindo-se basicamente em três correntes de pensamento: os que entendem ser esta responsabilidade solidária, os que a entendem ser subsidiária, e os que a entendem ser exclusivamente pessoal.
Entendo que a responsabilidade prevista no referido artigo deva ser tratada como solidária. Neste sentido, também manifestou-se a PGFN, no Parecer/PGFN/CRJ/CAT nº 55/2009, verbis:
�Se o elemento relevante para a caracterização da responsabilidade tributária do art. 135, III, do CTN fosse a condição de sócio, faria sentido a tese da responsabilidade subsidiária. Deveras, se o terceiro respondesse por ser sócio, seria plenamente razoável que demandasse o esgotamento do patrimônio da sociedade para que só então viesse a ser chamado a pagar o crédito tributário. Como, porém, não responde por ser sócio, mas porque, na condição de administrador, pratica ato ilícito, não faz o menor sentido que seja facultado a ele esquivar-se da responsabilidade exigindo que, primeiro, responda a sociedade para, só em caso de sua insolvabilidade, seja a ele imposta a sanção pela ilicitude.
A concepção de responsabilidade por ato ilícito exclui o caráter de subsidiariedade da obrigação do infrator. Este deve responder imediatamente por sua infração, independentemente da suficiência do patrimônio da pessoa jurídica. Eis o sentido de estar expresso no caput do art. 135 do CTN que são �pessoalmente responsáveis� os administradores infratores da lei. Dessa forma, deve ser excluída a tese da responsabilidade subsidiária em sentido próprio.�
De fato, a tese da responsabilidade solidária é a mais consentânea com o texto legal, além de atender perfeitamente ao objetivo da norma, que é conferir uma maior garantia ao crédito tributário constituído.
A tese da responsabilidade por substituição, pessoal e exclusiva, peca por trazer implícito no art. 135 do CTN o afastamento da pessoa jurídica responsável pela própria ocorrência do fato gerador. Ora, além de não estar tal determinação expressamente contida no referido artigo, contrariando o que determina o art. 128 do próprio CTN, que somente permite a exclusão da responsabilidade do contribuinte por expressa previsão legal, a interpretação conferida por esta tese viria de encontro ao próprio sentido da norma, ao diminuir a garantia do crédito tributário.
A tese da responsabilidade subsidiária, por sua vez, também peca por trazer implícito no art. 135 do CTN a condição de �impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte�, condição esta que só está expressa no art. 134 do CTN, mas não no art. 135.
Portanto, a responsabilidade tributária tratada no art. 135 do CTN deve ser entendida como solidária.
Por outro lado, na atribuição de responsabilidade tributária com base no artigo 135 do CTN, por certo não é qualquer infração à lei que ensejará a co-responsabilidade dos administradores, sendo necessário provar que estes agiram dolosamente, praticando ato ilícito com fraude ou excesso de poderes.
Neste sentido é também a jurisprudência do STJ, exemplificada no seguinte precedente:
�PROCESSUAL. CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NATUREZA SUBJETIVA.
É dominante no STJ a tese de que o não-recolhimento do tributo, por si só, não constitui infração à lei suficiente a ensejar a responsabilidade solidária dos sócios, ainda que exerçam gerência, sendo necessário provar que agiram os mesmos dolosamente, com fraude ou excesso de poderes.� (Resp 898168, Rel. Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ 05.03.08)
À vista dos ilícitos praticados, corretamente apenados com a multa qualificada, em face do dolo, e afastada, portanto, a hipótese de se tratar de mero inadimplemento de tributo, tem-se por correta a imputação fiscal de responsabilidade solidária às pessoas físicas antes referidas, identificadas pelo fisco como sócios de fato da fiscalizada, à luz do art. 135 do CTN.
Neste sentido, os seguintes precedentes do CARF:
RESPONSABILIDADE - CTN, ART. 135 - INFRAÇÃO À LEI - A infração à lei, a que se refere o art. 135 do CTN, não se resume à mera inadimplência, mas a todo um conjunto de procedimentos fraudulentos comprovados nos autos, desde a retirada meramente formal do quadro societário com introdução de interpostas pessoas, a mudança de endereço para lugar onde nunca veio a funcionar a empresa, culminando com a utilização das contas-correntes da sociedade para a movimentação de vultosos recursos, ocultando-os do Fisco e sem o pagamento dos tributos devidos. (Acórdão 105-16.986, relator Waldir Veiga Rocha, sessão de 27 de maio de 2008)
Responsabilidade solidária � Respondem pelo crédito tributário os verdadeiros sócios da pessoa jurídica, pessoas físicas, acobertados por terceiras pessoas ("laranjas") que apenas emprestavam o nome para que eles realizassem operações em nome da pessoa jurídica, da qual tinham ampla procuração para gerir seus negócios e suas contas-correntes bancárias. (Acórdão 101-96.147, relatora Sandra Maria Faroni, sessão de 23 de maio de 2007)
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. Demonstrado de forma inequívoca que a sociedade é formalmente constituída por interpostas pessoas e identificados os sócios de fato, devem os mesmos ser arrolados como responsáveis solidários pelo crédito tributário constituído a teor dos artigos 124, I e 135, III, do C.T.N. (Acórdão 108-08.467, relator José Carlos Teixeira da Fonseca, sessão de 12 de setembro de 2005)

Conclusão
Pelo exposto, rejeito as preliminares de nulidade da decisão recorrida por cerceamento do direito de defesa, indefiro o pedido de diligência, e, no mérito, nego provimento aos recursos voluntários apresentados.

João Otávio Oppermann Thomé - Relator
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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2002, 2003

ATOS DOLOSOS PRATICADOS COM EXCESSO DE PODERES OU
INFRACAO DE LEL. MULTA QUALIFICADA. SUJEICAO PASSIVA
SOLIDARIA.

Os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito
privado s3o pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a
obrigacdes tributdrias resultantes de atos praticados com excesso de poderes
ou infra¢do de lei, contrato social ou estatutos, respondendo solidariamente
com o contribuinte pelo crédito tributario lancado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em NEGAR

provimento aos recursos voluntarios, nos termos do relatério e voto que passam a integrar o

presente julgado.

Documento assinado digitalmente.
Marcelo Cuba Netto - Presidente.
Documento assinado digitalmente.

Jodo Otéavio Oppermann Thomé - Relator.

Participaram do julgamento os Conselheiros: Marcelo Cuba Netto, Jodo

Otavio Oppermann Thomé, Luis Fabiano Alves Penteado, Roberto Caparroz de Almeida, Jodao
Carlos de Figueiredo Neto e Ester Marques Lins de Sousa.

Relatorio

Trata-se de recursos voluntérios interpostos pelo contribuinte e responsaveis

tributarios solidarios identificados pela fiscalizagdo como sécios de fato da STEAK
INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA, contra o acérdao proferido pela 5* Turma
de Julgamento da DRJ/Rio de Janeiro-I, que concluiu pela procedéncia do langamento de oficio

efetuado.

O caso foi assim relatado pela autoridade a quo:

“QO presente processo tem origem nos seguintes autos de infragdo, lavrados
pela DRF-Vitoria-ES em 20/08/2007: de Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica-
IRPJ, de fls. 1322/1330, no valor de R$ 1.996.161,55; de Contribui¢do para o
Programa de Integragdo Social-PIS, de fls. 1331/1339, no valor de R$ 553.626,98;
de Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido-CSLL, de fls. 1349/1357, no valor de
R$ 919.872,67; e de Contribuicdo para Financiamento da Seguridade Social —
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COFINS de fl. 1340/1348, no valor de R$ 2.555.201,89, todos acrescidos da multa
de oficio, no percentual de 150% e demais encargos moratorios.

O procedimento ¢ decorrente de acdo fiscal relativa aos exercicios de 2003 e
2004, anos-calendario de 2002 e 2003, que resultou em apuragdo de omissdo de
reeeitas, em todos os trimestres dos exercicios autuados, tendo em vista a falta de
comprovagdo da origem de depositos bancarios verificados nas contas correntes de
titularidade da interessada, conforme extratos bancarios anexados as fls. 155/588 e
relacionados no Termo de Intimagao n°® 05-247/2006 (fIs. 592/651).

Enquadramento Legal para o IRPJ: arts. 27, inciso I, ¢ 42 da Lei n° 9.430, de
27 de dezembro de 1996 e art.s 532 e 537 do Regulamento para o Imposto de Renda
- RIR/1999, aprovado pelo Decreto n® 3.000 de 29 de margo de 1999.

Arbitramento do lucro, na forma do disposto no inciso III do art. 530 do
RIR/99, tendo em vista que mesmo apos ter sido intimada, a interessada ndo
apresentou os livros e documentos de sua escritura¢do relativamente ao periodo
fiscalizado. O critério adotado foi o estabelecido no art. 532 do RIR/99, aplicando-se
o percentual de arbitramento de 9,6%, equivalentes a 8% (constante do art 519 do
RIR/99), majorado em 20%. A base de calculo foram as receitas omitidas, apuradas
segundo descrito no item anterior, ndo tendo sido descontadas quaisquer receitas
declaradas nas DIPJs, tendo em vista a falta de apresentacdo de DCTFs dos anos-
calendario autuados, O Relatorio de Encerramento de fls. 1280/1321 esmiti¢a toda a
acdo fiscal, atribuindo responsabilidade solidaria pelo crédito tributario apurado ao
procurador Cleverson Ferreira Lima, e aos Senhores Edilson de Siqueira Varejao,
Edilson de Siqueira Varejao Junior, Edmilson Siqueira Varejdo Sobrinho, e Fabio
Nascimento Varejao, por concluir serem os mesmos socios de fato da interessada.

Foi lavrada representacdo fiscal para fins penais contra as pessoas fisicas
acima elencadas, consubstanciada pelo processo n® 15586.000468/2007-12, juntado
ao presente, uma vez que os fatos apurados no decorrer da acdo fiscal evidenciaram
situacdo que, em tese, constituem crime conta a ordem tributaria tipificado no art. 1°,
incisos I e II, da Lei n® 8.137, de 27 de dezembro de 1990.

Da Impugnacio

Inconformada com o langamento, a interessada apresentou, em 17/09/2007, as
impugnagdes de fls. 1381/1397, 1398/1413, 1414/1428 e 1429/1445,
respectivamente para os autos de infragdo de IRPJ, PIS, COFINS e CSLL, onde
argiii a tempestividade e alega, em sintese, que:

O langamento seria nulo, foi realizado mediante utilizagao de prova ilicita, ou
seja, os dados de movimentagdo bancaria da impugnante que teve seu sigilo bancario
violado sem autorizacdo judicial.

Transcrevendo parte do Relatorio de Encerramento da Ag¢do Fiscal, protesta
que a Constitui¢do Federal, em seu art. 5°, consagra, entre as garantias individuais, a
do sigilo de dados e comunicag¢des, que compreendem o direito ao segredo da
movimentacdo bancéaria, que somente pode ser ultrapassado mediante ordem
judicial.

Protesta que a Lei Complementar 105/2001, além de estar submetida a
controle de constitucionalidade do Supremo Tribunal Federal, ndo invalidou a
orientacdo jurisprudencial, uma vez que o fundamento de tal jurisprudéncia é
constitucional, ndo podendo ser arredado por norma de lei complementar.
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Prossegue protestando contra a falta de razoabilidade e proporcionalidade do
arbitramento realizado, por ser inconcebivel afirmar que a atividade de abate de
gado bovino para revenda resulte em lucro liquido de 9,6% da receita bruta,
afirmando que os balangos dos frigorificos nacionais apontam lucratividade ao redor
de 1% a 2% da receita bruta.

Afirma ainda que ndo foi verificado se todos os depodsitos informados
mediante violag¢do do sigilo bancario seriam tributaveis, transcrevendo a simula 182
do Tribunal federal de Recursos e texto do Prof. Ives Gandra da Silva Martins para
protestar que ndo houve por parte da fiscalizagdo o cuidado em verificar, na
movimenta¢do bancéria informada, os fatos que corresponderiam a transferéncias
entre contas que ndo correspondem a aquisicdo de disponibilidade econdmica de
renda.

Encerra rogando a revisdo do lancamento para ficar restrito ao valor do tributo
declarado.

Foram apresentadas ainda, as fls. 1446/1470, 1477/1500, 1503/1527 e
1530/1554, petigdes onde, respectivamente dos Srs. Edilson de Siqueira Varejao,
Edilson de Siqueira Varejao Junior, Edmilson Siqueira Varejdo Sobrinho, ¢ Fabio
Nascimento Varejdo, responsabilizados solidariamente pelo crédito tributario objeto
do presente processo, impugnam tal responsabilidade, todos transcrevendo o item
“6.10- Conclusdes” do Relatério de Encerramento da Ag¢do Fiscal, ¢ alegando, em
sintese:

Que a sujeicdo passiva depende de expressa reserva legal e que as normas
legais apontadas pela autuagdo ndo fundamentam a sua responsabilidade, uma vez
que:

Os arts. 121, [T e 128 do CTN nao tem verdadeiro fundamento legal por serem
normas gerais que guiam a edi¢do de outras normas, ou seja, ndo definem o
responsavel ou atribuem responsabilidade, apenas autorizam que outra lei venha a
estabelecer situacdes objetivas em que terceiro, ndo contribuinte natural, fique
sujeito ao cumprimento da obrigagdo tributaria como substituto ou responsavel;

O art. 129 ndo define responsabilidade de terceiro, referindo-se apenas a
aspecto temporal; e, O fato imputado ndo preenche a hipétese ou pressuposto fatico
de incidéncia do art. 135 do CTN , pois os defendentes nao sdo ou jamais foram
diretores, gerentes ou representantes legais da autuada STEAK Industria e Comércio
de Carnes Ltda.

Completa que o § 5° do art. 42 da Lei n® 9.430/1996 (acrescentado pela Lei n°
10.637/2002), permite expressamente, quando provada a confusdo patrimonial ou
interposicdo de pessoas, que o langamento seja feito contra o verdadeiro detentor da
responsabilidade ou renda; e que o art. 124, I, do CTN quando demonstrado
interesse comum na situagdo que constitua o fato gerador da obrigacao tributaria.

Supondo que os responsaveis solidarios fossem até hoje socios da Frimacal,
esse fato ndo acarretaria sua responsabilidade pelas obrigacdes da autuada, Steak,
uma vez que ndao ha confusdo patrimonial ou de interposicdo da pessoa do
defendente ou da Frimacal com a Steak, ndo existindo qualquer vincula¢do com as
receitas auferidas por esta.

Afirmam que eram sécios da FRIMACAL, empresa industrial e familiar que
paralisou suas atividades em fins de 1997, que Edilson de Siqueira Varejdo, que era
o principal socio, recebeu a propriedade do imoével industrial que pertencia a
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empresa, deixando a sua posse com ela. Sendo esse estabelecimento industrial
sucessivamente alugado, ficando uma parte do imével, compreendendo escritério,
sendo usado pelos socios da anterior proprietaria.

A Frimacal alugou esse imovel sucessivamente para os frigorificos Morada do
Sol, Margem e Steak, sendo este ultimo representado por Cleverson Lima.

Destaca que a circularizagdo ou rastreamento da movimentagdo dos recursos
encontrados em contas de depodsito da Steak evidenciou que os responsaveis
solidarios ndo foram beneficiarios das receitas auferidas pela mesma, conforme item
2.15 do Relatorio de Encerramento da Agao Fiscal que transcreve.

Protesta que o fato de uma empresa emitir nota fiscal indicando como
compradora de mercadoria destinada aquela a Frimacal, e ndo a Steak, esta muito
longe de provar confusdo patrimonial das sociedades.

Concluem que ndo existe fundamento legal para responsabilizagdo dos
defendentes, uma vez que os mesmos nunca foram administradores da Steak, nem
foi demonstrado, ou sequer afirmado, que tenham sido beneficiarios dos recursos
que transitam pelas contas bancarias cujos depoésitos foram considerados receita
omitida.

Encerra requerendo diligéncia, para verificagdo das datas de inscri¢des fiscais
federais dos estabelecimentos ou filiais das empresas Frigorifico Morada do Sol
Ltda. e Frigorifico Margem Ltda.

Especificamente o Sr Edilson Siqueira Varejdo ainda manifestou que o
modesto valor do aluguel do imovel se justificaria em razdo do setor estar a tempo
atravessando grave crise, com diversos frigorificos — que elenca - paralisando suas
atividades, tornando invidvel a sua venda naquela conjuntura.

Afirma que em razdo de inadimplemento, a Steak foi despejada do imodvel
através da agdo de despejo n° 012.05.001975-6 (1936/05) proposta pela Frimacal.

Quanto ao uso da logomarca da Frimacal, ndo existiu autorizagdo para sua
utilizagdo, enfatizando que no comércio de carne verde ou resfriada, em atacado, a
marca ndo possui relevancia ou importancia econdmica.

Confirma que realizou, como pecuarista, venda de gado para a Steak, ndo
constituindo este fato pressuposto para sua responsabilizacdo por obrigacdes
tributarias da compradora.

Protesta que inexiste lei, doutrina ou jurisprudéncia que considere o locador
responsavel solidario do locatario, ou o titular de logomarca responsavel solidario de
quem faz uso dela, ou ainda que vendedor de matéria prima seja responsavel
tributario do adquirente.

Especificamente o Sr Edilson Siqueira Varejdo Junior ainda manifestou que a
ele se imputa o fato de ter outorgado procuracdo a advogados em 07 de abril de 2000
para representa¢do judicial da Frimacal, na qualidade de sdcio gerente da mesma (fl.
1220), admitindo que o fez nao se dando conta de que a procuragdo pudesse conter
erros, mas que, ainda que este fato pudesse demonstrar sua ligacdo com a Frimacal,
seria esta irrelevante, pois a obrigacdo tributaria langada ndo cabe a essa empresa,
vez que o locador ndo é responsavel pelas obrigagoes da locataria.

Especificamente o Sr Edmilson Siqueira Varejdo Sobrinho ainda manifestou
que contra ele se imputava o fato de ter seu nome figurado em uma ficha de cadastro
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bancario da Steak (fls. 156) e haver assinado diversos cheques como procurador de
tal empresa, que ao final conclui ndo serem fatos suficientes, segundo a lei, a
doutrina e a jurisprudéncia, para imputar-lhe a condi¢do de responsavel pelas
obrigagoes tributarias da Steak.

Quanto a ficha cadastral do Banco Safra, alerta que o documento ¢
datilografado e sem assinatura, podendo ter ocorrido abuso do uso de seu nome, com
finalidade de valorizacdo cadastral.

Quanto a assinatura de alguns cheques, frisou que foram apenas trinta,
justificando que, em razdo da vizinhanga de escritorios ¢ da sua relagdo de
conhecimento pessoal, o Sr Cleverson solicitou-lhe que, em suas eventuais
auséncias, assinasse os cheques bancarios, que seriam preparados pelo setor
financeiro da empresa, para isso fazendo-lhe substabelecimento, com reservas, de
seus poderes de procurador da Steak.

Especificamente o Sr Fabio Nascimento Varejdo ainda manifestou que a ele
se imputa o fato de ter praticado um ato de representacdo da Frimacal: a assinatura
de carta de preposicdo para representacdo em reclamacgdo trabalhista, em 24 de
janeiro de 2000 (fl. 1219).

Justificou tratar-se de reclamag@o trabalhista instaurada em 1999 e que o
advogado que preparou o termo de preposi¢do nao se deu conta do fato de que a
defendente ndo mais era representante legal da sociedade. Porém, tratando-se de
documento elaborado por advogado e como do ponto de vista da legislagdo
trabalhista, poderia ser responsabilizado pela demanda, assinou o termo.

Porém, ainda que este fato pudesse demonstrar sua ligagdo com a Frimacal,
seria esta irrelevante, pois a obrigag@o tributaria langada ndo cabe a essa empresa,
vez que o locador ndo é responsavel pelas obrigagoes da locataria.

Prossegue afirmando que o depoimento do Sr Carlos Favoretti (fl. 1016) ¢
inconsistente, contendo varios equivocos, inclusive quanto as datas dos sucessivos
arrendamentos da industria para terceiros.

Protesta que ¢é falsa a afirmativa de ser ele socio de fato da Steak, afirmativa
esta gratuita e desprovida de provas.

Nao havendo previsao de producao de provas orais no processo administrativo
tributario, o depoimento do Sr Carlos Favoretti ndo passa de uma “declaragdo” a
qual ndo prova o fato declarado, conforme explicitado no art. 368 do Cddigo de
Processo Civil.

Nao houve manifestacdo do procurador da interessada, Sr Cleverson Ferreira
Lima.

C.)

A 5* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio
de Janeiro — DRJ/RJOI afastou a preliminar de nulidade do langamento por suposta utiliza¢ao
de prova ilicita (movimentagao bancaria), indeferiu (considerou nao formulado) o pedido de
diligéncia, e, no mérito, manteve integralmente o lancamento efetuado, bem como a
responsabilidade tributaria solidaria das pessoas fisicas apontadas pela fiscalizacdo. O Acdrdao
n° 12-19.890, fls. 1578 a 1589, possui a seguinte ementa:

“Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ
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Ano-calendario: 2002, 2003
QUEBRA DO SIGILO TRIBUTARIO.

A utilizagdo de informagdes colhidas junto a instituigdes bancarias esta
espaldada na Lei Complementar n.° 105/2001, vigente a época do langamento.
Questdes quanto a inconstitucionalidade do dispositivo legal citado ndo podem ser
oponiveis nesta esfera administrativa, pois extrapolam a sua competéncia.

OMISSAO DE RECEITA. DEPOSITO BANCARIO. PRESUNCAO
LEGAL.

A Lei n.° 9.430/1996 autoriza a presuncdo de omissdo de receitas a partir da
existéncia de créditos bancarios de origem ndo comprovada.

LUCRO ARBITRADO. PERCENTUAL DE ARBITRAMENTO.

O Lucro Arbitrado das empresas dedicadas ao comércio atacadista de carnes e
produtos de carne sera calculado com base na aliquota de 9,6%, resultante da
aplicacdo do percentual de 8%, constante do art. 15 da Lei n® 9.249/1995, acrescido
de 20%, por forca do art. 16 do mesmo diploma legal.

SOLIDARIEDADE TRIBUTARIA. CABIMENTO. INTERPOSICAO DE
PESSOAS.

E cabivel a responsabilizagio solidaria dos socios de fato da empresa autuada
quando constatado o expediente de oculta-las, por meio de interposi¢do de pessoas.

Assunto: Outros Tributos ou Contribuicoes
Ano-calendario: 2002, 2003
LANCAMENTO REFLEXO.

Aplica-se aos langamentos denominados decorrentes ou reflexos o decidido
sobre o langamento que lhes deu origem, por terem suporte fatico comum.”

Cientificados desta decisdo, e com ela inconformados, a contribuinte e os Srs.
Edilson de Siqueira Varejao, Edilson de Siqueira Varejao Junior, Edmilson Siqueira Varejao
Sobrinho, e Fabio Nascimento Varejao, apontados como responsaveis pelo crédito tributério
langado, interpuseram recursos voluntdrios, nos quais reprisaram os argumentos expostos por
ocasido das iniciais. Os quatro responsaveis acrescentaram ainda o pedido de nulidade da
decisdo recorrida por cerceamento do direito de defesa, em razdo do indeferimento da
diligéncia solicitada, equivocadamente tratada como pedido de pericia desacompanhado de
quesitagdo e indicagdo de assistente técnico.

Na sessao de 6 de novembro de 2012, por meio da Resolugao 1102-000.122,
o0 julgamento do recurso foi sobrestado em razdo do disposto nos §§ 1° ¢ 2° do art. 62-A do
Regimento Interno do CARF, e da discussao pelo STF a respeito da possibilidade da quebra de
sigilo bancdrio sem autorizacdo judicial. Com a revogacdo dos citados dispositivos
regimentais, o processo retorna a pauta de julgamento.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Joao Otavio Oppermann Thomé

Os recursos sdo tempestivos e preenchem os requisitos de admissibilidade,
deles tomo coithecimento.

Pedido de diligéncia e cerceamento do direito de defesa

Os recorrentes Edilson de Siqueira Varejao, Edilson de Siqueira Varejao
Junior, Edmilson Siqueira Varejao Sobrinho, e Fabio Nascimento Varejao demandam a
nulidade da decisdo recorrida por cerceamento do direito de defesa, por ter sido indeferida a
diligéncia solicitada, ao equivocado fundamento de que se trataria de pedido de pericia
desacompanhado de quesitagdo e indicagdo de assistente técnico.

Alternativamente, requerem sejam os autos baixados a primeira instancia
para a realizagdo dessa diligéncia, que visaria a provar que a indastria FRIMACAL paralisou
suas atividades e que foi arrendada sucessivamente a dois grandes grupos da industria
frigorifica do pais, o que desmentiria a falsa impressao, que a autuacao pretende passar, de que
a operacdo do FRIMACAL tivesse sido transferida diretamente para a STEAK como
planejamento tributario ilicito.

De pronto, ndo verifico qualquer causa de nulidade na decisdo a quo por este
alegado motivo.

Cedico que, nos termos do Decreto n® 70.235/72 — PAF, a autoridade
julgadora possui competéncia para determinar, de oficio ou a requerimento da parte, a
realizagdo de diligéncias ou pericias, podendo indeferir as que considerar prescindiveis ou
impraticaveis.

E, no caso de diligéncia ou pericia solicitada pela parte, incumbe a ela, entre
outros requisitos, expor de forma clara as razdes que a justificariam, o que, pelo teor das
impugnacdes apresentadas, nao restou demonstrado.

De fato, somente no ultimo paragrafo de cada uma das impugnacdes
apresentadas, ¢ feita mencao a diligéncia solicitada, cujo conteudo seria tdo somente verificar
“as datas das inscrigdes fiscais federais dos estabelecimentos ou filiais das empresas
‘Frigorifico Morada do Sol Ltda.” e ‘Frigorifico MARGEN Ltda.’, no enderego Rodovia José
Sette, km 12, Porto de Cariacica, Municipio de Cariacica, ES, CEP 29157-405, e eventuais
baixas”, sem uma exposi¢ao clara do que se pretendia provar com a referida informacao.

A consequéncia da ndo exposi¢ao dos motivos que justificam o pedido ¢é, nos
termos do PAF, considera-lo “ndo formulado”. Foi o que fez a autoridade julgadora de primeira
instancia, consoante o seguinte excerto do voto, ao pronunciar-se sobre o pedido:

“Portanto, em razdo de ndo ter os impugnantes exposto os motivos que
justifiquem tal pedido de diligéncia ou pericia, ndo terem formulado os quesitos
referentes aos exames desejados e nem indicado o nome, enderego ¢ qualificagdo
profissional de seu perito, na forma exigida pelo artigo acima transcrito, considero
nao, formulado o pedido de diligéncia/pericia por ndo atender aos requisitos legais.”
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De qualquer sorte, pelo quanto contido no voto proferido por aquela
autoridade, e considerando o teor da acusacdo fiscal, pode-se concluir que o conjunto e
robustez dos fatos coletados para suportar a imputacdo de solidariedade aos sécios de fato
prescinde da referida diligéncia solicitada, conforme se demonstrara adiante.

Portanto, justificado o indeferimento da diligéncia pela autoridade julgadora
a quo, indeiiro também o pedido em questdo, por considera-la desnecessaria.

Argumentos contra o lancamento

A recorrente STEAK INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA
requer o cancelamento do langamento, em sintese, pelos seguintes motivos: (i) por estar
fundamentada sobre prova ilicita (informagdes sobre pretensa movimentagao bancaria, obtidas
sem autorizacao judicial); (ii) por ter sido realizado mediante arbitramento completamente
divorciado da efetiva lucratividade da atividade da empresa autuada (abate de gado bovino e
comercializagdo dos derivados da matanga animal); (iii) por ter sido realizado sobre a
totalidade de suposta movimentagdo bancaria sem levar em conta a real natureza dos
lancamentos realizados, sem prejuizo da manutenc¢ao do tributo declarado e ndo pago.

Com relagdo ao primeiro argumento (suposta ilicitude da prova obtida sem
autorizagao judicial), cumpre observar que a Lei Complementar 105/2001 expressamente
revogou o art. 38, da Lei n® 4.595, de 1964 (sobre o qual erigiu-se a jurisprudéncia anterior, no
sentido de que somente por meio de autorizacdo judicial poderia a administragdo tributaria
obter acesso as informagdes bancérias dos contribuintes), e estabeleceu os procedimentos
administrativos concernentes a requisi¢ao, acesso € uso daquelas informagdes, pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil, independentemente de ordem judicial.

Nao se verificando (e tampouco tendo a recorrente indicado haver) qualquer
falha com relacao ao procedimento descrito na referida lei complementar e legislacao correlata,
deve-se concluir pela regularidade da obtencdo dos extratos bancarios diretamente das
institui¢des financeiras, sendo despiscienda a autorizacao judicial para tanto.

A jurisprudéncia do CARF ¢ unissona a este respeito, conforme se verifica
nos precedentes a seguir colacionados:

Acordao 101-95.488, relatora Sandra Faroni, sessao de 27 de abril de
2006:

SIGILO BANCARIO. VIOLACAO. E licito ao Fisco requisitar dados
bancarios, sem autorizacao judicial (art. 6° da Lei Complementar 105/2001).

Acérdao 103-23.632, relator Antonio Bezerra Neto, sessio de 17 de
dezembro de 2008:

QUEBRA DE SIGILO BANCARIO VIA ADMINISTRATIVA - ACESSO
AS INFORMACOES BANCARIAS PELA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL - E licito ao fisco, mormente apés a edi¢do da Lei Complementar n°.
105, de 2001, examinar informagdes relativas ao contribuinte, constantes de
documentos, livros e registros de instituigdes financeiras ¢ de entidades a elas
equiparadas, inclusive os referentes a contas de depdsitos e de aplicagles
financeiras, quando houver procedimento de fiscalizagdo em curso e tais exames
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forem considerados indispensaveis, independentemente de autorizagdo judicial. A
teor do que dispoe o art. 144, § 1° do Cddigo Tributario Nacional, as leis tributarias
procedimentais ou formais tém aplicacdo imediata, ao passo que as leis de natureza
material sé alcangam fatos geradores ocorridos durante a sua vigéncia. Norma que
permite a utilizagdo de informagdes bancarias para fins de apuragdo e constituicdo
de crédito tributério, por envergar natureza procedimental, tem aplicagdo imediata,
alcancando mesmo fatos pretéritos.

Acoérdao 105-17.212, relator Alexandre Antonio Alkmim Teixeira, sessao
de 17 de setembro de 2008:

REQUISICAO DE INFORMACAO FINANCEIRA - SIGILO BANCARIO E
SIGILO FISCAL - Desatendidas as intimagdes e reintimagdes da fiscalizagdo para
apresentacdo dos extratos de movimentagdo bancario do contribuinte, podem esses
ser diretamente requisitados a Instituicdo Financeira, sem que isto implique em
quebra de sigilo bancario, nos termo da Lei complementar n°. 105/2001. As
informacdes albergadas pelo sigilo bancario objeto de fiscalizagdo sujeitam-se,
igualmente, ao sigilo fiscal.

Acordao 108-09.692, relator Irineu Bianchi, sessio de 14 de agosto de
2008:

SIGILO BANCARIO - As informagdes bancarias obtidas regularmente e
usadas reservadamente, no processo, pelos agentes do Fisco, ndo caracterizam
violagdo do sigilo bancario.

Acordao CSRF/04-00.456, relator Alexandre Andrade Lima da Fonte
Filho, sessao de 13 de dezembro de 2006:

SIGILO BANCARIO - Os agentes do Fisico podem ter acesso a informagdes
sobre a movimentagdo financeira dos contribuintes sem que isso se constitua
violagdo do sigilo bancario, eis que se trata de excegdo expressamente prevista em
lei.

Nestes termos, e considerando-se ainda o quanto disposto na Simula CARF
n° 2, no sentido de falecer competéncia ao julgador administrativo para apreciar alega¢des de
inconstitucionalidade de lei, ¢ de ser rejeitado o argumento a respeito da suposta ilicitude das
provas.

Com relagdo ao segundo argumento (arbitramento divorciado da efetiva
lucratividade da atividade da empresa autuada), destaque-se, em primeiro lugar, ser inconteste
o fato de que a fiscalizada nao apresentou os seus livros contabeis/fiscais, o que justificou o
arbitramento em questao.

Os percentuais de arbitramento, por sua vez, sdo expressamente estabelecidos
por lei, da qual ndo se pode afastar, sob hipotese alguma, o julgador administrativo.

Os arts. 15 e 16 da Lei n® 9.249/1995 determinam que a base de calculo do
imposto, no lucro arbitrado, deve ser calculada, regra geral, mediante a aplicagdo do percentual
de 9,6% sobre a receita bruta. Nao se enquadrando a atividade da fiscalizada em nenhuma das
hipoteses de aplicacdo de aliquotas diferenciadas previstas naquele artigo, correto o percentual
utilizado pelo fisco.
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Com relagdo ao terceiro argumento (arbitramento realizado sobre a totalidade
da movimentacao bancaria sem levar em conta a real natureza dos lancamentos realizados, e
sem prejuizo da manutencdo do tributo declarado e ndo pago), igualmente sem procedéncia o
argumento.

Consoante registrou o fisco no relatorio que acompanha os autos de infracao,
do montantc dos depdsitos bancarios, foram “deduzidos os cheques devolvidos, transferéncias
para contas de mesma titularidade, reducdo de saldo devedor, empréstimos e financiamentos e
resgates de aplicacoes financeiras” (fls. 1302). Por seu turno, em nenhum momento a

ecorrente apresentou qualquer comprovagdo acerca da origem dos depdsitos acerca dos quais

fol intimada, nem tampouco apontou um unico depdsito bancario que o fisco teria
inadvertidamente deixado de desconsiderar, na apuracdo do montante da receita omitida, a
partir dos parametros referidos.

Nos termos do art. 42 da Lei 9.430/1996, os depdsitos bancérios de origem
ndo comprovada caracterizam omissdao de receita. Trata-se de presungdo legal, que tem o
condao de transferir ao contribuinte o 6nus de elidir a imputagdo, mediante a comprovagao da
origem dos recursos. Afora as exclusdes anteriormente mencionadas (transferéncias entre
contas, etc), ndo cabe ao fisco averiguar “a real natureza dos langamentos”, mas sim ao
contribuinte fazé-lo, e este, devidamente intimado a respeito, nada fez.

Ademais, a mencdo da recorrente & manutencdo do tributo “declarado e ndo
pago” ndo faz muito sentido, levando-se em conta ser inconteste o fato de que a recorrente nao
entregou nenhuma DCTF relativa aos quatro trimestres dos anos-calendério de 2002 e 2003, e
tampouco efetuou qualquer recolhimento de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, relativos aos
periodos de apuragdo citados.

A receita bruta foi, portanto, corretamente aferida pela fiscalizacdo a partir da

constatacdo de depdsitos bancarios cuja origem ndo foi comprovada. E sobre a receita assim
apurada, corretamente fez incidir os tributos devidos.

Responsabilidade tributaria

O fisco imputou responsabilidade ao procurador da fiscalizada (Cleverson
Ferreira Lima) e a quatro pessoas de sobrenome Varejdo que identificou como sdcios de fato
da fiscalizada.

O Sr. Cleverson Ferreira Lima, conforme visto, em nenhum momento
contestou a imputagao que lhe foi feita.

J& os Srs. Edilson de Siqueira Varejao, Edilson de Siqueira Varejao Junior,
Edmilson Siqueira Varejao Sobrinho, e Fabio Nascimento Varejdo, contestam a imputagdo de
responsabilidade, argumentando, em sintese, que nunca foram socios, gerentes ou
administradores da STEAK, nem tampouco foram beneficiarios das receitas auferidas pela
mesma, ¢ aduzindo, ainda, os seguintes argumentos pelos quais entendem ndo lhes caberia a
imputagdo fiscal: (i) ndo teria havido autorizagdo para a utilizacdo da logomarca da
FRIMACAL pela STEAK; (ii) de qualquer sorte, no comércio de carne verde ou resfriada, em
atacado, a marca ndo possuiria relevancia ou importancia econdmica; (iii) o modesto valor do
aluguel do imovel da FRIMACAL a STEAK se justificaria em razdo do setor estar a tempo
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atravessando grave crise; (iv) inexiste lei que considere o locador responsavel solidario do
locatario, ou o titular de logomarca responsavel solidario de quem faz uso dela; (v) existéncia
de possiveis erros ou imprecisdes em procuragdes outorgadas; (vi) existéncia de possivel
inautenticidade de assinatura em ficha cadastral bancaria, podendo tratar-se de abuso ou uso
indevido de noine; (vii) algumas das informacgdes prestadas em depoimentos sdo falsas ou
incorretas: (viii) inexisténcia de previsao de produgdo de provas orais no processo
administrativo.

Contudo, a despeito dos argumentos especificos apresentados por cada um
leles, ¢ da solicitacdo da diligéncia feita por todos, cujo objetivo seria confirmar o sucessivo
arrendamento da Frimacal, apos a paralisagdo de suas atividades, para “dois grandes grupos da
industria frigorifica do pais”, o fato € que o conjunto probatorio trazido aos autos pela
fiscalizacdo ¢ suficientemente robusto para corroborar a imputagao que lhes foi feita, sendo de
se ressaltar que ndo ha qualquer limitagdo, excetuando a hipotese de prova ilicita (que ndo € o
caso), quanto a natureza das provas de que se pode valer o fisco para construir a acusacao.

Neste sentido, verifica-se pelo relatorio fiscal que foi empreendida minuciosa
investigacao, que incluiu depoimentos e diligéncias junto ao proprio procurador da fiscalizada
e seus socios de fato, a terceiros pessoas fisicas (responsavel pelo escritorio de contabilidade
que providenciou o registro da fiscalizada, responsavel pelo escritério que fazia a contabilidade
da Frimacal, socios da Frimacal, empregados da Frimacal e da Steak) e juridicas (clientes da
fiscalizada), além de oficios a Junta Comercial e ao Ministério do Trabalho, entre outras
providéncias.

No item 6 do seu relatério (“Andlise e identificagdo dos responsaveis
tributdrios”), o fisco faz uma minuciosa exposicdo dos fatos que ensejam a tentativa dos
acusados de frustrar completamente a possibilidade de realizagdo dos créditos tributarios que
seriam devidos ao erario, por meio da interposicao de terceiras pessoas nos quadros societarios
da Frimacal e da fiscalizada, de modo a ocultar a verdadeira participacdo das pessoas antes
citadas.

Fago apenas um brevissimo resumo de alguns dos principais pontos
elencados pelo fisco no seu minucioso trabalho.

A acdo fiscal demonstrou que, em 05/12/1997, o Sr. Edmilson Siqueira
Varejao Sobrinho saiu do quadro societario da FRIMACAL, transferindo a totalidade de suas
quotas para o Sr. Geraldo Mendes Soares.

O fisco apurou, contudo, que o Sr. Geraldo Mendes Soares, apesar de ter
ingressado no quadro societario da FRIMACAL com um capital de R$ 188.009,00, continuou a
exercer a sua atividade de vidraceiro, recebendo remuneragdo inferior a R$ 407,00 no periodo
de 1995 a 2006.

A agdo fiscal demonstrou ainda que, em 27/07/1999, foi registrada na Junta
Comercial do Estado do Espirito Santo (JCEES) a empresa OBERON PARTICIPACOES
LTDA, com capital social de R$ 1.000,00 (um mil reais), cujo quadro societario ¢ composto
por duas empresas estrangeiras, com sede no paraiso fiscal de “Commonwealth of Bahamas”: a
PROGRESSIVE INVESTMENT MANAGEMENT LTD e a PROFESSIONAL PARTNERS
INVESTMENTS LTD. A OBERON e suas duas socias tétm como procurador o Sr. Cleverson
Ferreira Lima, tinica pessoa fisica a constar da documentagao de criagdao dessa empresa.
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Em 19/08/1999, conforme registro na JCEES, foi criada a empresa STEAK
INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA, sendo seus socios: a OBERON
PARTICIPACOES LTDA, com 99% do capital social, e a PROGRESSIVE INVESTMENT
MANAGEMENT LTD, com 1% do capital social.

A OBERON participou, portanto, da constituicilo da STEAK, tendo
supostamente integralizado um capital de R$ 9.900,00.

O proprio Sr. Cleverson Ferreira Lima, contudo, afirmou a fiscalizacdo em
lepoimento “que nunca recebeu determinagoes dos investidores estrangeiros de como
administrar os negocios da empresa e que ndo foram aportados recursos na Steak pelos
investidores estrangeiros”.

A STEAK foi criada com sede no mesmo endereco da FRIMACAL, baseada
num contrato de locagdo em que consta como LOCADOR e PROPRIETARIO do imével a
FRIMACAL, e assinado em 01/08/1999 pelo Sr. Edilson Siqueira Varejao (conforme
reconhecimento de firma efetuado por Cartorio), como representante legal da FRIMACAL.
Ocorre que o referido Sr. ter-se-ia retirado do quadro societdrio da FRIMACAL ainda em
05/12/1997, de acordo com a ata da Assembléia Geral Extraordinaria da empresa FRIMACAL
registrada na JCEES em 13/01/1998.

Além disto, o fisco demonstrou que o valor do aluguel fixado foi
absolutamente irrisorio, representando menos de 0,1% do valor da avaliagdo do imdvel, isto
sem levar em conta, ainda, todo o maquinario 14 instalado e que era utilizado pela fiscalizada.

Em 23/11/1999, a empresa OBERON passou a integrar também o quadro
societario da FRIMACAL, tendo adquirido todas as quotas dos demais socios de fato e de
direito Fabio Nascimento Varejdo e Edilson Siqueira Varejao Junior.

Contudo, aqui também o fisco demonstrou a pratica de atos em tudo
incompativeis com a suposta saida desses sécios do quadro societario da FRIMACAL, por
exemplo:

- em 24/01/2000, o Sr. Fabio Nascimento Varejao, na qualidade de
representante legal da FRIMACAL, foi nomeado preposto para representd-la em acdo
trabalhista;

- em 07/04/2000, na qualidade de sécio-gerente da FRIMACAL, o Sr.
Edilson Siqueira Varejao Junior assinou procuragao constituindo procuradores para representa-
la judicialmente em outra agdo trabalhista.

Embora a partir da entrada da OBERON no quadro societario da
FRIMACAL, esta tltima tenha tido o seu endereco alterado (conforme alteracdo contratual), o
fato ¢ que o endereco mencionado em ambos os documentos acima referidos ainda ¢ o0 mesmo
(anterior a citada alteragdo contratual), e que também ¢ o endereco da fiscalizada STEAK.

Em 08/05/2001, a OBERON, representada por seu procurador, Sr. Cleverson
Ferreira Lima, passou a exercer a geréncia da FRIMACAL.



Processo n° 15586.000465/2007-89 S1-C2T1
Acoérdao n.° 1201-001.265 Fl. 15

Em 22/01/2002, a OBERON saiu do quadro societario, transferindo a
totalidade de suas quotas para o Sr. Carlos Alves Sobrinho, que passaria a exercer a geréncia da
FRIMACAL.

O Sr. Carlos Alves Sobrinho, contudo, foi identificado em depoimento como
sendo motorista do Sr. Edilson Siqueira Varejdo. Além disto, segundo informagdes do
Ministério (o Trabalho, seguiu trabalhando nesta profissdo, no periodo de 1997 a 2007,
percebendo remuneragdo na faixa de R$ 435,00 até R$ 1.000,00.

Em 07/07/2005, o Sr. Carlos Alves Sobrinho saiu do quadro societario da
FRIMACAL, transferindo a totalidade de suas quotas para o Sr. Carlos Alberis Favoretti.

Contudo, o Sr. Carlos Alberis Favoretti, em depoimento ao fisco, afirmou ter
sido incluido no quadro societdrio da FRIMACAL contra sua vontade, e que fora ludibriado
pelo Sr. Fabio Nascimento Varejao.

Em sintese, diante das sucessivas transferéncias do controle societario da
FRIMACAL a pessoas que demonstraram nao ter nenhuma condi¢do (ou, em alguns casos,
sequer conhecimento) de assumir a condicdo de so6cios desta empresa, com a evidente
finalidade de ocultar os verdadeiros socios, e de tudo o mais que foi apurado no curso da
fiscalizacdo, ndo se ha de discordar do fisco, quando concluiu que:

“Os Srs. Edilson Siqueira Varejao, Fabio Nascimento Varejdo, Edmilson
Siqueira Varejdo Sobrinho e Edilson Siqueira Varejdo Junior retiraram-se
formalmente do quadro societario da FRIMACAL fazendo, em tese, uso das pessoas
fisicas e juridicas interpostas acima identificadas. Portanto, constituem-se, até hoje,
nos verdadeiros socios da FRIMACAL.

A STEAK passou a utilizar o parque industrial e a marca FRIMACAL,
mediante utilizagdo da interposta pessoa OBERON, com o objetivo de blindar os
verdadeiros proprietarios da empresa de eventuais execucgdes fiscais.
Conseqiientemente, os socios de fato da STEAK sdo os mesmos da FRIMACAL,
que se encontra inativa desde 09/2000.”

De se destacar, ainda, que a utilizacdo da logomarca FRIMACAL pela
STEAK foi confirmada por diversas fontes, inclusive clientes' ¢ o proprio procurador da
fiscalizada Cleverson Ferreira Lima, além de ndo ter sido infirmada nem mesmo pelas proprias
alegacgdes recursais manejadas.

Ficou evidenciado, consoante o brevissimo resumo acima feito, em diversos
casos, a pratica de atos de gestdo por parte das pessoas identificadas pelo fisco como
responsaveis solidarios em datas posteriores a sua retirada formal do quadro societario da
empresa FRIMACAL, como no caso do contrato de locagdo firmado pelo Sr. Edilson Siqueira
Varejdo, pelo qual, por valor absolutamente descolado da realidade, foi locado a fiscalizada o
imovel no qual estava instalado o parque industrial da FRIMACAL, com todo o seu

maquindrio.

Incontestavel, portanto, a utilizacdo, pela fiscalizada, do parque industrial e
da marca FRIMACAL, sendo irrelevante ¢ desnecessaria, neste contexto, a realizacdo da

" O Supermercado Perim em Vila Velha/ES, por exemplo, informa que a FRIMACAL inicialmente vendia seus
produtos apresentando a nota fiscal da propria FRIMACAL, contudo, posteriormente, passou a apresentar notas
fiscais/dos produtos por ela oferecidos em'nome’da STEAK, embora ainda contendo a logomarca da FRIMACAL.
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reclamada diligéncia, com vistas a uma possivel confirmagdo do alegado arrendamento da
FRIMACAL a outras empresas, como forma de desconstituir, nos termos da defesa
apresentada, a “falsa impressdo, que a autuagdo pretende passar, de que a operag¢do do
FRIMACAL tivesse sido transferida diretamente para a STEAK como planejamento tributario
ilicito.”

Acrescente-se, ainda, no caso especifico do Sr. Edmilson de Siqueira Varejao
Sobrinho, a circunstancia de este ter efetuado atividade de geréncia direta da propria
fiscalizada, por forga de procuracdao em que o Sr. Cleverson Ferreira Lima lhe substabeleceu
odos 0s poderes para a geréncia da OBERON, sdcia majoritaria da autuada. Além disto, o Sr.
Edmilson também assinou diversos cheques emitidos pela fiscalizada, fato que nado foi
infirmado pelo mesmo (na verdade, foi por ele confirmado, alegando tratar-se de favor
prestado ao Sr. Cleverson), a despeito de uma alegacdo genérica de que poderia nao ser
auténtica sua rubrica nos cartdes de assinatura dos bancos Safra e Bradesco, nos quais ele
consta como diretor da OBERON.

Diante de todo o contexto exposto nos autos, € acima resumido, restam sem
qualquer suporte as alegacdes manejadas pelos recorrentes.

Ainda que a fiscalizacdo ndo tenha logrado obter prova cabal do beneficio
direto e imediato, por parte das pessoas fisicas nominadas responsaveis, dos recursos
financeiros administrados pela fiscalizada (circunstancia esta que, salvo melhor juizo, fez com
que o fisco ndo fizesse referéncia ao art. 124 do CTN — nada obstante entenda este relator, e
significativa jurisprudéncia desta Casa, que as demais circunstancias aqui relatadas também
permitiriam o enquadramento dos fatos ao referido dispositivo, que trata do interesse comum
na situagdo que constitua o fato gerador da obrigacdo principal), nao ha dividas de que, por
trds das pessoas fisicas e juridicas interpostas em seu quadro societdrio e gerencial, a
propriedade e administracao da empresa sempre esteve a cargo daquelas primeiras.

O fisco imputou as pessoas fisicas antes referidas a responsabilidade
solidaria, com amparo, entre outros, no art. 135 do CTN.

O art. 135 do CTN possui a seguinte redagao:

“Art. 135. Sdo pessoalmente responsaveis pelos créditos
correspondentes a obrigacoes tributarias resultantes de atos
praticados com excesso de poderes ou infragdo de lei, contrato
social ou estatutos:

1 - as pessoas referidas no artigo anterior;
11 - os mandatdarios, prepostos e empregados,

111 - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas
de direito privado.”

Na literalidade do referido dispositivo, poder-se-ia inferir que a
responsabilidade nele tratada seria exclusivamente pessoal, recaindo o 6nus tributério integral e
unicamente sobre as pessoas nele arroladas, em substituicdo ao contribuinte original.
Entretanto, a doutrina e a jurisprudéncia vém apresentando entendimentos diversos sobre a
melhor interpretacdo do dispositivo, dividindo-se basicamente em trés correntes de
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pensamento: os que entendem ser esta responsabilidade solidaria, os que a entendem ser
subsidiaria, € os que a entendem ser exclusivamente pessoal.

Entendo que a responsabilidade prevista no referido artigo deva ser tratada
como solidaria. Neste sentido, também manifestou-se a PGFN, no Parecer/PGFN/CRJ/CAT n°
55/2009, verbis:

“Se o elemento relevante para a caracterizagdo da responsabilidade tributaria
do art. 135, III, do CTN fosse a condicdo de socio, faria sentido a tese da
responsabilidade subsidiaria. Deveras, se o terceiro respondesse por ser socio, seria
plenamente razoavel que demandasse o esgotamento do patrimdnio da sociedade
para que s6 entdo viesse a ser chamado a pagar o crédito tributario. Como, porém,
ndo responde por ser socio, mas porque, na condi¢cdo de administrador, pratica ato
ilicito, nao faz o menor sentido que seja facultado a ele esquivar-se da
responsabilidade exigindo que, primeiro, responda a sociedade para, s6 em caso de
sua insolvabilidade, seja a ele imposta a sancdo pela ilicitude.

A concepgdo de responsabilidade por ato ilicito exclui o carater de
subsidiariedade da obrigagao do infrator. Este deve responder imediatamente por sua
infragdo, independentemente da suficiéncia do patriménio da pessoa juridica. Eis o
sentido de estar expresso no caput do art. 135 do CTN que sdo “pessoalmente
responsaveis” os administradores infratores da lei. Dessa forma, deve ser excluida a
tese da responsabilidade subsidiaria em sentido proprio.”

De fato, a tese da responsabilidade solidaria ¢ a mais consentdnea com o
texto legal, além de atender perfeitamente ao objetivo da norma, que ¢ conferir uma maior
garantia ao crédito tributario constituido.

A tese da responsabilidade por substitui¢dao, pessoal e exclusiva, peca por
trazer implicito no art. 135 do CTN o afastamento da pessoa juridica responsavel pela propria
ocorréncia do fato gerador. Ora, além de ndo estar tal determinagdo expressamente contida no
referido artigo, contrariando o que determina o art. 128 do proprio CTN, que somente permite a
exclusdao da responsabilidade do contribuinte por expressa previsao legal, a interpretacdo
conferida por esta tese viria de encontro ao proprio sentido da norma, ao diminuir a garantia do
crédito tributario.

A tese da responsabilidade subsididria, por sua vez, também peca por trazer
implicito no art. 135 do CTN a condicdo de “impossibilidade de exigéncia do cumprimento da
obrigagdo principal pelo contribuinte”, condicdo esta que so esta expressa no art. 134 do CTN,
mas nao no art. 135.

Portanto, a responsabilidade tributaria tratada no art. 135 do CTN deve ser
entendida como solidaria.

Por outro lado, na atribuicdo de responsabilidade tributdria com base no
artigo 135 do CTN, por certo ndo ¢ qualquer infragdo a lei que ensejara a co-responsabilidade
dos administradores, sendo necessario provar que estes agiram dolosamente, praticando ato
ilicito com fraude ou excesso de poderes.

Neste sentido ¢ também a jurisprudéncia do STJ, exemplificada no seguinte
precedente:
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“PROCESSUAL. CIVIL E TRIBUTARIO. EXECUCAO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO. SOCIO-GERENTE. DISSOLUCAO IRREGULAR.
NATUREZA SUBJETIVA.

E dominante no STJ a tese de que o ndo-recolhimento do tributo, por si so,
ndo constitui infragdo a lei suficiente a ensejar a responsabilidade solidaria dos
socios, ainda que exergam geréncia, sendo necessario provar que agiram oS mesmos
dolosamente, com fraude ou excesso de poderes.” (Resp 898168, Rel. Eliana
Calmon, 2 Turma, DJ 05.03.08)

A vista dos ilicitos praticados, corretamente apenados com a multa
qualiticada, em face do dolo, e afastada, portanto, a hipdtese de se tratar de mero
inadimplemento de tributo, tem-se por correta a imputagdo fiscal de responsabilidade solidaria
as pessoas fisicas antes referidas, identificadas pelo fisco como socios de fato da fiscalizada, a
luz do art. 135 do CTN.

Neste sentido, os seguintes precedentes do CARF:

RESPONSABILIDADE - CTN, ART. 135 - INFRACAO A LEI - A infragio
a lei, a que se refere o art. 135 do CTN, ndo se resume a mera inadimpléncia, mas a
todo um conjunto de procedimentos fraudulentos comprovados nos autos, desde a
retirada meramente formal do quadro societdrio com introdu¢do de interpostas
pessoas, a mudanga de endereco para lugar onde nunca veio a funcionar a empresa,
culminando com a utilizacio das contas-correntes da sociedade para a
movimentacdo de vultosos recursos, ocultando-os do Fisco e sem o pagamento dos
tributos devidos. (Acordao 105-16.986, relator Waldir Veiga Rocha, sessao de 27 de
maio de 2008)

Responsabilidade solidaria — Respondem pelo crédito tributario os
verdadeiros socios da pessoa juridica, pessoas fisicas, acobertados por terceiras
pessoas ("laranjas") que apenas emprestavam o nome para que eles realizassem
operagdes em nome da pessoa juridica, da qual tinham ampla procuragdo para gerir
seus negdcios € suas contas-correntes bancarias. (Acorddo 101-96.147, relatora
Sandra Maria Faroni, sessdo de 23 de maio de 2007)

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. Demonstrado de forma inequivoca
que a sociedade é formalmente constituida por interpostas pessoas ¢ identificados os
socios de fato, devem os mesmos ser arrolados como responsaveis solidarios pelo
crédito tributario constituido a teor dos artigos 124, I e 135, III, do C.T.N. (Acorddo

108-08.467, relator José Carlos Teixeira da Fonseca, sessdo de 12 de setembro de
2005)

Conclusao
Pelo exposto, rejeito as preliminares de nulidade da decisdo recorrida por

cerceamento do direito de defesa, indefiro o pedido de diligéncia, e, no mérito, nego
provimento aos recursos voluntarios apresentados.

Jodo Otéavio Oppermann Thomé - Relator
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